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EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS, 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA. EXCESSO DE PRAZO PARA O 
ENCERRAMENTO DO FEITO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
RECURSO NÃO PROVIDO.
1. É entendimento consolidado nos tribunais que os prazos 
indicados na legislação processual penal para a conclusão dos 
atos processuais não são peremptórios; assim, eventual demora 
no término da instrução criminal deve ser aferida levando-se em 
conta as particularidades do caso concreto.
2. Fica afastada, ao menos por ora, a alegação de excesso de 
prazo, porquanto as peculiaridades do caso exigem maior 
elastecimento no trâmite processual – elevado número de 
acusados (24), redistribuição dos autos ao órgão julgador 
competente para processar e julgar os delitos imputados ao 
paciente e aos corréus, expedição de cartas precatórias para a 
citação dos denunciados em diversas comarcas, expedição de 
editais de citação para aqueles não localizados, além da 
apreciação de diversos requerimentos defensivos. Ademais, o 
processo está em fase de alegações finais.
3. Não é desproporcional o período decorrido desde a 
decretação da custódia preventiva do réu – pouco mais de dois 
anos –, especialmente diante da notícia de que o processo está 
próximo de seu encerramento.
4. Recurso não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 
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Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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